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1. DEFINIÇÃO 
 

 

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços de Elétrica e 

Eletrotécnica, identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento 

e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 
 
1.2. Este anexo é parte indissociável do Edital, do contrato e de seus demais anexos. 
 

 

2. INDICADORES, METAS E MECANISMOS DE CÁLCULO. 
 

 

3. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de cinco indicadores de qualidade: 
 

 

• Prazo para atendimento inicial da Ordem de Serviço; 
 

• Limpeza do local no final do atendimento da Ordem de Serviço; 
 

• Utilização de material impróprio ou inadequado; 
 

• Tempo para solução da Ordem de Serviço; 
 

• Falta ou não utilização de EPI ou EPC adequado; 
 

 

3.1. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas 

tabelas abaixo. 
 
3.1.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 

diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 
 
3.1.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 



 

 

(cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço 

com qualidade elevada. 

 

 

3.2. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo 

da pontuação de qualidade. 
 
  

INDICADOR 1 - PRAZO PARA ATENDIMENTO INICIAL DA ORDEM DE 

SERVIÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Manter as condições satisfatórias de execução do serviço e 
proporcionar celeridade nos atendimentos. 

Meta a cumprir  O tempo máximo para atendimento da Ordem de Serviço é de 24h 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências ou Análise de relatório com 

 Ordem   de   Serviço   não   atendidas   no   tempo   previsto. 

Forma de 

acompanhamento  

Pessoal. Pelo fiscal setorial e fiscal técnico do contrato através de 

livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição do 
indicador 

Diário, com aferição mensal do resultado de acordo com a Ordem de 

Serviço. 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de dias de atraso, a partir do recebimento 

da Ordem de Serviço pela contratada  

Início de Vigência A partir do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

Ocorrências em dias de atraso:  

Sem ocorrências = 20 Pontos  

1 ocorrência = 19 Pontos 

2 ocorrências = 18 Pontos 

3 ocorrências = 16 Pontos 

4 ocorrências = 14 Pontos 

5 ocorrências = 12 Pontos 

6 ocorrências = 9 Pontos 

7 ocorrências = 6 Pontos 

8 ocorrências = 3 Pontos 

9 ocorrências ou mais = 0 Pontos 

Sanções Para o caso de nove ou mais ocorrências em dias de atraso do início 

do serviço, a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a pertinência  

 da solicitação para aplicação das sanções legais previstas para tais 

 situações. 

OBSERVAÇÕES 

O que se busca com esse indicador é obter ciência e 

comprometimento quanto a resolução das demandas levantadas 

 pela contratante o mais breve possível, mesmo que a resolução 

 definitiva de determinada demanda se dê em maior tempo, o que 

 será levado em conta pela fiscalização nesta análise quando for o 

 caso. 



  
INDICADOR 2 – LIMPEZA DO LOCAL NO FINAL DO ATENDIMENTO DA 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Manter os ambientes limpos adequadamente ao final do  

 atendimento 

Meta a cumprir Limpeza da área de trabalho indicado na Ordem de Serviço 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de Pessoal. Pelo fiscal técnico e fiscal setorial do contrato através de  

acompanhamento livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de 

levantamento / aferição do 

indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado de acordo com a Ordem 

de Serviço. 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de Ocorrências na Ordem de Serviço 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no Ocorrências: (Percentual) 

pagamento Sem ocorrências (Percentual = 0) → 20 Pontos. 

 (0 % < Percentual ≤ 1,0%) → 14 pontos. 

 (1% < Percentual ≤ 2,5%) → 7 Pontos 

 (2,5% < Percentual ) → 0 Pontos 

Sanções Para os casos que se enquadrarem na faixa (2,5% < Percentual) 

 , a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a pertinência da 

 

solicitação para aplicação das sanções legais previstas para tais 

situações 



  

INDICADOR 3 – UTILIZAÇÃO DE MATERIAL IMPRÓPRIO OU 

INADEQUADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir que os materiais utilizados nos serviços sejam de boa 
qualidade e procedência. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência. 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências, por meio de documentos fiscais 

dos materiais entregues/recebidos. 

Forma de Pessoal. Pelo fiscal setorial e fiscal técnico do contrato através de  

acompanhamento livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de Diário, com aferição mensal do resultado de acordo com a Ordem de  

levantamento / aferição  Serviço. 

do indicador  

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de Ocorrências na Ordem de Serviço 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

pagamento Sem ocorrências = 20 Pontos. 

 1 ocorrência = 10 pontos. 

 2 ocorrências = 5 Pontos 

 3 ocorrências = 1 Pontos 

 4 ocorrências ou mais = 0 Pontos 

Sanções Para o caso de quatro ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão 

 do contrato avaliará a pertinência da solicitação para aplicação das 

 sanções legais previstas para tais situações. 



 

INDICADOR 4 – TEMPO PARA SOLUÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Manter as condições satisfatórias de execução do serviço, de 
acordo com o prazo solução do atendimento estabelecido na 
Ordem de Serviço 

Meta a cumprir Sem ocorrências, obedecendo os prazos estipulados nas Ordens de 
Serviço. 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências ou Análise de relatório com 

 Ordem   de   Serviço   não   atendidas   no   tempo   previsto. 

Forma de 

acompanhamento 

Pessoal. Pelo fiscal setorial e fiscal técnico do contrato através de 

livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de Semanal, com aferição mensal do resultado de acordo com a Ordem  

levantamento / aferição   de Serviço. 

do indicador  

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de dias de atraso, a partir do prazo de 

conclusão do atendimento, determinado na Ordem de Serviço   

  

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no Ocorrências em dias de atraso: 

pagamento Sem ocorrências = 20 Pontos. 

 (1 ≤ Ocorrência ≤ 2) → 18 pontos. 

 

(3 ≤ Ocorrência ≤ 4) → 16 pontos. 

(5 ≤ Ocorrência ≤ 6) → 14 pontos 

(7 ≤ Ocorrência ≤ 8) → 12 pontos 

(9 ≤ Ocorrência ≤ 10) → 9 pontos 

(11 ≤ Ocorrência ≤ 12) → 6 pontos 

(13 ≤ Ocorrência ≤ 14) → 3 pontos 

 (Ocorrência > 14) → 0 Pontos 

Sanções 

Para os casos que se enquadrarem na situação (Ocorrência em dias 

de atraso >14), a fiscalização ou gestão do contrato avaliará a  

 pertinência da solicitação para aplicação das sanções legais  

 previstas para tais situações. 

OBSERVAÇÕES 1. O que se busca com esse indicador é obter ciência e 

comprometimento quanto a resolução das demandas 

levantadas pela contratante o mais breve possível, mesmo que 

a resolução definitiva de determinada demanda se dê em maior 

tempo, caso que será levado em conta pela fiscalização nesta 

análise de caso a caso;  

2. Com efeito, a não realização de determinado serviço por 

razões alheias à vontade da empresa como sala fechada que 

impede a entrada da equipe para o fazimento do serviço, 

ausência de materiais e situações similares, pelas quais a 

empresa recorrerá de imediato à fiscalização setorial mais 

próxima, ou à fiscalização técnica ou gestão a fim de que a 

mesma não seja penalizada, o que também será analisado pela 

fiscalização. 

 



 

INDICADOR 5 – FALTA OU NÃO UTILIZAÇÃO DE EPI OU EPC 

ADEQUADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar o atendimento as exigências específicas relacionadas a 
segurança do trabalho 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência. 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências. 

Forma de Pessoal. Pelo fiscal setorial e fiscal técnico do contrato através de  

acompanhamento livro de registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de Diário, com aferição mensal do resultado de acordo com a Ordem de  

levantamento / aferição   Serviço. 

do indicador  

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de Ocorrências na Ordem de Serviço 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

pagamento Sem ocorrências = 20 Pontos. 

 1 ocorrência = 15 pontos. 

 2 ocorrências = 10 Pontos 

 

3 ocorrências = 5 Pontos 

4 ocorrências = 2 Pontos 

 5 ocorrências ou mais = 0 Pontos 

Sanções Para o caso de cinco ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão 

 do contrato avaliará a pertinência da solicitação para aplicação das 

 sanções legais previstas para tais situações. 

 

 
 
 

 

4. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO  
 
 
 

 

4.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência na Ordem de 

Serviço aberta, conforme métodos apresentados nas tabelas acima. 

 

 

4.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no 

intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, 

conforme fórmula abaixo: 



 
 
 
 
 
 
 

 

PONTUAÇÃO TOTAL =∑ [(Total para o Indicador 1) + 

(Total para o Indicador 2) + (Total para o Indicador 3) + (Total 

para o Indicador 4) + (Total para o Indicador 5) ] 
 
 

 

4.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela 

pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 
 
 

Faixas de pontuação Pagamento devido Fator   de   Ajuste   de 

  nível de serviço 
   

De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 80 a 89 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 70 a 79 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 60 a 69 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 50 a 59 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 50 pontos 90%  do  valor  previsto  mais *0,90 

 multa  
 

*OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Para uma pontuação abaixo de 50 pontos a fiscalização ou 

gestão do contrato avaliará a pertinência da solicitação para aplicação das sanções legais previstas 
para tais situações.  

 

Logo:  

 

Valor devido por Nota Fiscal= [(Valor mensal 

previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)] 



 

 

5. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

 

Indicador Critério (Faixas de 

Pontuação) 

Pontos 

Previstos 

Avaliação 

1 - PRAZO PARA 

ATENDIMENTO 

INICIAL DA ORDEM DE 

SERVIÇO 

 

Sem ocorrências  20  

1 ocorrência  19 

2 ocorrências  18 

3 ocorrências  16 

4 ocorrências  14 

5 ocorrências  12 

6 ocorrências  9 

7 ocorrências  6 

8 ocorrências  3 

9 ocorrências ou mais 0 

2 - LIMPEZA DO LOCAL 

NO FINAL DO 

ATENDIMENTO DA 

ORDEM DE SERVIÇO 

Sem ocorrências  20  

(0 % < Percentual ≤ 1,0%)  14 

(1% < Percentual ≤ 2,5%) 7 

(2,5% < Percentual ) 0 

3 - UTILIZAÇÃO DE 

MATERIAL IMPRÓPRIO 

OU INADEQUADO 

Sem ocorrências  20  

1 ocorrência 10 

2 ocorrências  5 

3 ocorrências 1 

4 ocorrências ou mais  0 

4 - TEMPO PARA 

SOLUÇÃO DA ORDEM 

DE SERVIÇO 

Sem ocorrências 20  

(1 ≤ Ocorrência ≤ 2)  18 

(3 ≤ Ocorrência ≤ 4)  16 

(5 ≤ Ocorrência ≤ 6)  14 

(7 ≤ Ocorrência ≤ 8)  12 

(9 ≤ Ocorrência ≤ 10)  9 

(11 ≤ Ocorrência ≤ 11)  6 

(13 ≤ Ocorrência ≤ 14)  3 

(Ocorrência > 14)  0 

5 - FALTA OU NÃO 

UTILIZAÇÃO DE EPI OU 

EPC ADEQUADO 

Sem ocorrência 20  

1 ocorrência  15 

2 ocorrências  10 

3 ocorrências 5 

4 ocorrências 2 

5 ocorrências ou mais 0 

 
 

 


